
 

PORTARIA Nº. 016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA.

O PRESIDENTE  da Câmara  Municipal  de  São Gabriel  da  Palha,  Estado do Espírito
Santo, usando de atribuições legais e no exercício do seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER, ao Servidor JOAQUIM JOSÉ BONO DA SILVA, ocupante do
cargo de Técnico em Contabilidade,  lotado no Núcleo de Controle  Interno,  matrícula  nº 27,
Classe  E,  Nível  XVII,  do  Quadro  de  Carreira  desta  Egrégia  Câmara  Municipal,  o  Abono
Permanência, estando amparado pela Lei Complementar nº 67/2020, especialmente Art. 30, por
preencher os requisitos para aposentadoria e, optar por permanecer em atividade.

Art.  2º-  Esta Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação no Diário Oficial  dos
Municípios, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 2024.

          Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

         Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 15 de fevereiro
de 2024.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Presidente

LEONARDO GEIK
1º Secretário

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003600380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003600380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 35003600380030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Leonardo Luiz Valbusa Bragato em 15/02/2024 14:41 

Checksum: 966DA6803F2ACFD768C187F50B0931060C77C004185A925D73CE7CC1E1B1564A

Assinado eletronicamente por Leonardo Geik em 15/02/2024 17:10 

Checksum: 584778FEE2D84D0AB0B6DBBA0AE8CDF68CC04D54135F0A04A31ECBA30F720349




